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co NTRATO No 2o12fi182tô(n 4
DtspENsA eternôxrce oe utoraçÃo No 2o2s.o2.lo.o2-DLE
pRocEsso ADMtNtsrRATtvo No ooool.2o2so2oslooo2-a4

sEQ I,\RC,\ t:\ 1)

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, COM SEdE NO(A) PrAçA EIíSiO AgUiAr, S/N -centro, cariré/cE - cEp:62.184-000, inscrito(a) no crup:7úr *o oii.oagiiiTooói-r+,
neste ato rêpresentado(a) pero(a) sr.(a) LUCTANA cRrsrNA RODRTCUES Vlnar.roAdoravante denominada coNrpararurE, e o(a) ADVocAcrA vASCoNcELos EASSOCTADOS, inscrito(a) no cNpl/MF N" zt.ezs.sro/ooor-2, sediaooia) nâ"-ipr"cenerar Humberto Moura,2s2, Acaraú/cE - CEp: 62s8o-ooo, doravanie a.Jijn"o"CoNTRATADA, neste ato representada pero(a) Sr.(a) MrcuEL vrcron vascoNõelos
MESQU|TA, inscriro no cpF. n" 006.234.763-20, 

'tendo 
em vista o q"ã ãÀ.t" noProcesso n" oooor.2o2so2osloooz-a4 e em observância às disposiçõe. à" r_.iÀJi+.rs:de l de abril de 2ozr, resorvem cerebrar o presente Termo de ôontiato, decorrente daDispensa Eletrônica de Licitação n. 2ois.o2.lo.o2-DlE, mediante as cláusulas econdições a seguir enunciadas.

r. cráusula pRtMEtRA- oEtETo
__^. .li:_O objeto do presente Termo de Conrrato e CneSfAçÃO DE SERVTçOS
Iqgf.tçgs rua execuçÃo DE nALEsTRAS e cneacraçÕes n côvparuy, JUNro À.AMARA MUNTCTpAL DE CAR'RÉ, conforme espàcificaçôes e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Coniratação oir.t". --

I.2. Estê Termo dê contrato vincura-se ao Aviso de DispeÂsa Eretrônica deLicitação, identificado no preâmburo e à proposta vencedora, independ.ni.-ãnà o"transcrição.
'1.3. Discriminação do objeto:

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
cÂvan.q MUNtctpAL DE cARtRÉ E novocacrÁ
VASCONCELOS E ASSOCIADOS.

DEscRrÇÂo
PALESÍRAS SOBRE O
RELACIONAMENTO SAUDÁVEL
(CACIMBAS, ALMAS. TAPUIO E
JUcÁ).
pALEsrRAs soBRE o RTLACIoNAMEMTo sAtDÁvEL (cÀctrr,ÍBAs, ÂrMÂs, TÂpuro E JUcÀ}
PALESTRAS SOARE O DIA
INTERNACIONAL DA MULH€R VAsc sêMço I.o 3.425oo 3425ooLUTAS X CONQUTSÍÁ,

PÂLESTRAS SOBRE O DtA INTERNACIONAL DA MULHER LTITAS X CONQU§TA-
capActTAçÃO paPA os
SERV|DoRES DA CÀMARÂ
MUNtCtpAl- coM o 1EMA
DISCIPLINA ÊnCA i VÀsC sêrviço l.o 6390,00 6390,00pRoAÍIVIDADE No AMBIÊNrE o€
TEABAHo.
CAP.AC,.AÇÃO PÂRA C SERVDOR.S DA C,iMARÁ M.,NICIPAL. COM O TEMA: DISCIPL]NÀ EflCA E PROÁTIVIDÀDE NOAMBIÊNTE DE TRABAIHO

Praça Elisio Águiar, s/n - Ceníro - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.345/0001-14 - CcC: 06.920.403-9

Fone/Fax: (BB) 364G I 269
E-ma i I : ca ma ra man icipa ldecar ir@mo il. c o m

VASC 5ervjço

QTD 1" UNIT V. TOTAL

l.o .3.150,oo 3_150,OO
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PALESTRA SOBRE A
PROCURADORIA NO COMBATE À
ExpLoRAçÃo sExUAL DE - sêMÇo lo 342o'oo 3420,ú
CPIANçAS E AOOLESCENTES.

PÁIESTRÂ SOARE A PROCURÂDORIA NO COMBATE À E)(PI-R^ÇÀO SEXUAL DE CRTANçAS E ADOLESCENTES,

PALESTRA SOBRE O IMPACTO DA
MULHER No MEto SoclAL VASC Sêrviço 1.O 3315,00 3.415OO

PAIESTRA SOaRE O IMPACTO DA MULI'IER NO lvíElO SOCIÂL

PALESTRÂ SOBRE OAGOSÍO UúS,
uM INSTRUMENTO DE LUTA POR VASC Serviço 1-O 3.415OO 3.4l5.OO
UMAVIDA LIVRE DE VIOLÊNCIÀS.

PALFSTRÂ SOBRE O ACOSTO LILÁS, UM INSTRUMENTO DE LTITA POR UMA VIDA LIVRE DE VIOLÊNCIAS-

PALESTRÂ SOBRE A
PEOCURÀDORIA DA MULHER NA
ESCOLA COM O TEMA EDUCAçÃO
TRÂNSFORMA OS íND|CES DE VASC Sêrviço l-O 3Íl5OO 3.4]5OO

VIOLÊNCIA CONTPA A MULHER NA
SOCIEDAOE.
PÂLESTR-A SOBRE Â PROCT'RÂDORIA DA MULHER NA FSCOLA COM O TEMA: EDUCAÇÀO TNÁNSTORMA OS IIIDICES DE
VIOLÊNCA CONTRÂ A MI'LHSR NA §OCIEDÁDE,
PALESTRA SOBPE O OUTUBRO
EOSA PREVENçÁO E
coNsclENnZAçÁO SOSRE o vAsC seMço 1.0 3ílíOO 3.4l5oo
CÂNCER DÊ MAMA E SAÚOE DÀ
MULHEE.
PALESTRâ SOBRE O OUTUBRO ROSA, PREVENçÀO E CONSCIÉNTIZAçÀO SOBRE O CÀNCER DE MÂMA E SÁÚDE DÁ
MULHER.
PALESTPA SOBEE A VIOLÊNC|A
DOMÊSflCÁ, PREVENçÁO E APOTO VASC Sêrviço ',l.O 3-41S,OO 3.4l5OO
Às VÍÍIMAS,
PALESTRA SOBRE A VIOLh.ICIA DOMÉSTICÂ. PRE\ENçÀO E APOrc ÀS VÍTIMAS.

V.br r..d: ,3.4óqú

2. CLÁUSUI-A SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. o ptazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de24de fevereiro de 2025 e encerramento em 20 de
janeiro de 2026, proÍrogável na forma do art. lO7 da Lei no 14.133 de 2021.

3. CráUSUrá TERCE]RA - PREçO
3.,l. o valor do presente Termo de Contrato é de R$ 33.460,00 (trinta e três mil,

quatrocentos e sessenta reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos socíais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSU!á QUARTA- DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
4.1. As despesas decorrentes dêsta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Cariré, na
classificação abaixo: Olol.ol.o3l.OlOl.2.OOl - Funcionamento do Legislativo Municipal,
R$ 33.460,00 no elemento de dêspesa 33903905: outros Serviços de Terceiros - Pessoa
J u rÍd ica, Serviços Tecnicos Profissionãis.

5. CLÁUSUI-A QUINTA - PAGAMENTO

Praça Elisio Aguiar, s/n - Centro - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35.U9.315/0001-14 - CGC: 06.920.403-9

FondFax: (88) 3646-1 269
E-ma il : camo ra m u n ic ipal de c ar i r@ mail. co m
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5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
2025.O2.1O.O2-DLE.

6. CúUSUI.A SEXTA - REA:'USTE
6..l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pêlo
contratante, do Índice do ICPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
Índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
o br igatoria m ente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecído(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para rêajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

?. clÁusur-A sÉnue- cmaNTrA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçâo

8. CIÁUSUI-A OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica n"
2025.O2.rO.O2-DLE.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÃO
9..l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação n" 2O25.O2.1o.o2-DLE.

to. cráusulÁ DÉcrMA - oBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE E DA CONTRATADA

Praça Elisio Aguiar, s/n - Centro - Cariré - Ceaú
C.N.P. I: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9

Fone/Fax: (88) 3616- I 269
E-mail : canuramanicipaldecarir@nuil.com
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lo.l. As obrigações da CONTRATANTE e dã CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta n"
2025.O2.rO.O2-DLE.

il. clÁusurá DÉcrMA PRTMETRA - SANçóES ADMTNTSTRATTVAS
11.,l. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta n"
2025.O2.1O.O2-DLE.

lz CLÁUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA - EXnNçÃO
'12.1. o presente Termo de contrato poderá ser extinto nos termos dos a rts. 106

e 137, combinado com o art. ]38 e 139 da Lei n" 14.13312C.21.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

.l2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. lo4 da Lei ]4.]33, de 2021.

'12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cum pridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. cráusul-A DÉoMA TERCETRA - VEDAçÕES
'13.,l. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSUIá DÉOMA QUARTA - ALTERAçÔES
.l4.,l. 

Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. I24 da
Lei n" 14.]33, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. I25 da Lei
n" 14.133, de 2021..l4.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. l29 da Lei n" 14.133, de 2O21.

l5. CráUSUrá DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
'15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2021e demais normas federais de licitaçôes e
contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

Praça Elisio Águiar, s/n - Cenlro - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.315/0001-14 - CGC: 06.920.403-9

Fone/Fax: (88) 364G I 269
E- mo il : cama ra mun ic ip al de c arir@gtu il. c o m
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16. cráusur-A DÉcrMA sExrA - puBLrcAçÃo
.16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei no 14.]33, de 202].

I?. CIáUSUI.A DÉCIMA SíIMA- FORO
'17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litÍgios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 151, da Lei n" 

.14.133/2021.

CARIRÉ/CE, 25 de fevereiro de 2025.

I t ,J.--
cÂMARA uufitifi Át oecARr RE
CNPJ/MF N" 35.O49345/OOOI-14

LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

ADVOCACTA VASCONCELOS E ASSOCIADOS
cN PJIMF N" 2r.62s3rO/OOOr-71

MTGUEL VICTOR VASCONCELOS MESQUÍTA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

'I &cr-[Lc d.o S^[17.ó. .í-^-dÕ Ctr.OOoLlEl.063-96

2

0r

ar7,íL

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes-

cFç : 60t lP 5?s -32

Praça Elisio Aguiar, ín - Cenlro - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9

FondFax: (88) 3616-1269
E-mtil: canuramanicipaldecarb@gnoil.com


